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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos AdminisÍativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI E.666/93.
PREGÃO PRESENCIAL. LEI IO.52O/02.
PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRP). MENOR PRE,ÇO POR ITEM.
DECRETO 7.89212013. HIPOTESE LECAL.
vIABILTDADE Jux.Íorca. pRocEDÊNch.

r-nrul,rómo

Cuida-se de Processo Administrativo n" 05812023 - Pregão Presencial n' 009/2023, que

possui como objeto o "Futura e eventual aquisição de Grís Liquefeito e Petróleo - GLP (gás de

cozinha) acondicionados em cilindros P-13 - botijão de l3kg, água mineral em ganaÍào de 20 litros,

botijão para gás - aço, GLP, l3kg - casco, ganafào vazio - de polipropileno. com capacidade para

20 litros, no formato redondo, para água visando atender as necessidades da Prefeitura e Secretarias

Municipais de Santo Antônio do Leste", conforme solicitação do Prefeito Municipal, José Arimateia

Vieira Alves.

Consta do presente pÍocesso, que a conmtação se dará com base no fundamento na Lei no

10.520102. Decreto n' 9.488/18, Lei Complementar no 123106, subsidiariamente, na Lei no 8.666193.

Lei Municipal n" 288/2009 e demais legislações aplicadas ao caso.

Analisando o processo. tem-se que ajustificativa para a relerida contratação se dá em razào

da Prefeitura Municipal e suas Secretarias necessitarem dos bens de consumo para ofertarem o

mínimo de receptividade aos colaboradores e demais usuários. O gás de cozinha será utilizado para a

produção de café e châ além do fornecimento de água potível para consumo.
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Integram os autos os seguintes documentos: Verbas Orçamentárias, Termo de Referência

Solicitação de Materiais/Serviços, Quadro de Cotações e orçamentos anexos, Edital do Pregão

Presencial e seus anexos, Minuta de Ata de Registro de heços e a Minuta do Contrato.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre informar que, a presente manifestaçilo

jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no exÍrme pÉvio e conclusivo dos textos

das Minutas dos Editais e seus anexos.

Vale ressaltar que o preço estimado e quantidade do objeto/produto a ser contratado através

da presente licitaÉo, não se mostra tarcfa afeta a estc órgão de ass€ssoramento jurídico, motivo pelo

qual. não seú objeto de análise.

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara.se o oPinativo.

II _ FUNDAMENTAÇÂO

[...] Pareceres administsativos silo manifestaçõ€s de órgãos técnicos sobre

assuntos submetidos à sua consideraçÍlo. O parecer tem caÍáter meramente

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação

ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Jíi enülo. o que

subsiste como ato administrativo não é o parecer. mas, sim, o ato de sua

aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial

ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece a

imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as parÍes, in verbis:
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Inicialmente. insta consignar que o present€ Parecer Jurídico, embora no caso em apreço

possua obrigatoriedade legal na emisMo, este possui caráter meramente opinativo, ou seja, não

sobrepõe o poder discricionrârio do Chefe do Poder Executivo, tendo ülo somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administação Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. in

ve rbi.s:
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Deste modo. cumpre analisar a adequação da modalidade licitatória adotada para o processo

em questão. Pregão Presencial, e aprovação jurídica da minuta do instrumento convocatório e da

respectiva ata de registro de preços, para cumprimmto do disposto no panígrafo único do art. 3g da

l-ei das t.icitações.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo licitatório.

podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.6661%t, ser através .ras seguintes modalidades:

convite. tomada de preços, concorÉncia, «)ncurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de

objeto a ser contratado.

contudo' a Lei no 10.520/20022 instituiu nova modalidade: o pregão, que é destinatlo à

contratação de bens e serviços comuns. independentemente do valor. podendo ser realizado na forma

presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela nào tenha tido previsão legal na Lei no

8.666i93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002). o procedimento licitatório ,,
(a.ru estará, subsidiariameate. em conformidade ao disposto na Lei no g.6ó6193, uma vez que o artigo

9". da [-ei n" 10.52O12002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regÍamentos da Lei n. 8.666/93.
senào r ejamos: "Art. 9" Aplicam-se subsidiariamentg para a modalidade de pregão, as normas da Lei
n'8.666. de 2l de.lunho de 1993".

conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como:

rArt. 22. Siro modalidades de licitaçâo:
Í - concorrênciq
Il - tomada de preços;
III - convite;
lV - çoncurso;
V - leilão.
zlnstitui, no âmtito da união, Estados, Distrito FedÊr8l e Municípkrg nos termos do aú 3z inciso xx, da constituição
Federal' modalidade de licitaçâo danominada pregâo, para aquisiçâo de bens e serviços comung e dá outras p-uioer,"i""-

- 
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Art.38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente aúuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectivÀ a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...)
Parágrafo único. As minutas de editris de licitsçio, bem como as dos contratos,
acordos, convênim ou rjust$ dêvcm scr pr€viamente craminodes e aprovadas
por assessorir juídic. dr Administmção.
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[...] o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública,
garantindo a isonomiq seleciona fomecedor ou prestador de serviço. visando
a execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em
sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e
sucessivos.

O critério para a contratação através dessa modalidade. conforme o aÍigo 4', inciso X, da

Lei n' 10.520/20023 será o de menor preço, ou seja, visando a propostâ com maior vantagem

econômica à Administragão Pública, através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método possui amparo

na Súmula no247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redaçilo:

Súmula 247. E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços.
compras e alienações, cujo objeto seja divisível. desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fomecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relaçilo a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade.

O Procedimento adotado no caso em análise, é Sistema de Registro de Preços, logo. cumpre

analisar se o objeto da contratação se enquadra, de fato, nas hipóteses previstas para o procedimento.

Nesta esteira, verifica-se que o Aíigo 3'do Decreto 7.892, de 23 dejaneiro de 2013. dispõe

quc o sistcrna de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

rAn. 4' A fase extema do pregão seú iniciada com a convocação dos int€ressados e observaná as seguintes regras:
x ' parajulgarnenúo e classificação das propostas, s€ní adotado o critério de menor preço, obsewados os prazos máximos
para lt mecimento. as especificaçõcs técnicas e parâmetsos mínimos de desempeúo e qualidade definidos no edital;
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I - quando, pelas caracteústicas do bem ou serviço, houver necessidade
de contrataçô€s frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregâs
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida ou em regime de tarefa;
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Itl - quando for conveniente a aquisição de bens ou a conh?tação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
govemo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, nío for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Diante do exposto. cumpre à área técnica de contratação conhecer as necessidades da

r\dministração Pública parajustificar o enquadramento da hipótese do presente caso ao procedimento

tlo sistema de registro de preços.

Assim. constata-se do Termo de Referência que ajustificativa para a presente contratação se

enquadra no art. 3'do Decreto 7,892 e seus incisos I, Il e IV, considerando a necessidade de

contratações fiequentes de gás de cozinha e água mineral potrível pela Prefeitura Municipal de Santo

Antônio do Leste e suas Secretarias, além do fato de, pela natureza dos itens, a entrega dever ser feita

de t-onna parcelada. conforme os bens forcm sendo consumidos; e. aind4 por não ser possível

delerminar previamente o quantitativo a ser deferminado.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo observou

as cautelas preceituadas no aÍigo ,10 da 8.666/93, o número de ordem em série anual, o nome da

repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação. a

menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta. bem como para início da abertura dos envelopes, objeto da licitação. em descrição sucinta

e clara. e entre outros, estando apto para gerar os efeitosjurídicos esperados.

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada ao instÍumento convocatório

aprcsentado. constatamos que a mesma observa os requisitos mínimos exigidos pelas disposições

legais pertinentes.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que estâ também se encontra adequada nas cláusulas

necessárias aos contratos administrativos, previstas no aÍtigo 55 da Lei n'8.666/93.

Salienta-se que as dotações orçamentiírias do presente processo de licitação são oriundas de

recurso próprio do ente municipal, pois havendo recursos da União. será obrigatória a utilização da

modalidade de pregão, na iorma eletrônic4 ou da dispensa eletrônic4 exceto nos casos

cxpressamente admitidos, conforme regulamenta o Decreto n' 10.021119 (aí. 1", §§ 3" e 4").

Ademais. esclarece-se no tocante à prorrogação do uso da Lei n" 8.666/93, de acordo com a

Medida Provisória n" 1.666, de 3l de março de 2023:

- 
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Alterâ a Lei n" 14.133, de 1'de abril de 2021' para prorrogar a

possibilidade de uso da Lei n" 8.666' de 21 de junho de 1993' da Lei "
10.520, de 17 dejulho de 2002, e dos aÍ. lo a art.47-A da Lein'12'462,
de 4 de agosto de 2011.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisóri4 com força de lei:

Art. 1' A Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
*AÍ. l9l. Até de que trata o inciso II do caput do art. 193,

itar ou contratar diretamente de acordo

no referido inciso, desde que:

vo da direta ocorra
ll

It a opção escolhida seja no ato

vo da contratação direta.

§l do com

será

que das as

I Vr as no

las regras a

Év iso II do

do art. I

lda I 33. de 2021 .

'Esta licação.

Com das Leis n' 8.666. n'

exigências supracitadas

pela Administração, como é o caso

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamentejurídico, não competindo

adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativaa,

r Boas Práticas Consultivas (BPC) n" 7. Temas Não JüÍídicos. Manifestaçâo Conclusiva felo ôgao Consultivo
tmpossibilidade. Emissâo de Opinativo de Canâter Discricionário. Possibilidade.
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10.520102 e art. l'a aÍ. 47- da Lei n"

\l
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Desta feita" tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Procurador Jurídico signaüírio

opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 05812023 - Pregão

Presencial n'00912023. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos

e Iicitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública.

A tempo, em homenagem ao princípio da publicidade e do acesso à informação, os atos deste

procedimento devem ser publicados na imprrssa oficial de origem dos recursos financeiros e na

Imprensa Oficial local. e no portal da transparência desta Prefeitura Municipal, nos termos do art. 2l

da l-ei no. 8.666/93.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, única e exclusivamente. os

elementos que constam, até a pres€nte data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de agosto de 2023.
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